
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2 .04.2021 - PE 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DE 
20/09/2019? dos Decretos Municipais n° 004/2017, n° 005/2017 e n° 
subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidad 
da Lei n° 9',648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 0 
n° 12.846/21.313, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legis 

TO FEDERAL N° 1 
06/2017, de 17 de jar  
(com as alterações da 
08/2014 e suas alteraçõ 
ação complementar em 

.024/2019, de 
eiro de 2017, 
i n° 8.883/94 e 
, e, ainda, Lei 
gor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Por arfa n° 022/2021, 01 de J 
toma público para conhecimento de todos os interessados que até as 08:00h ( ito horas) (Horário de Br 
de Junho de 2021, fará realizar em sessão pública através do endereço eletrô 'co www.bll.org.br  - Ace 
no link especifico, por meio de comunicação via internei, dará inicio aos pro edimentos de recebimento  
Propostas de Preços, formalização de lances e documentos de Habilita ão da licitação modalid 40  

ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021 - PE, através de SRP (Sistema de Registr9 de Preço), identificado a 
as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

neiro de 2021, 
sília) do dia 02 
se Identificado 
e abertura das 
de PREGÃO 
aixo, mediante 

• 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUIS ÇÃO DE BOTIJÃO E RECARGA DE 
BOTIJA() DE GÁS GLP 13 KG, DESTILA O AS UNIDADES GE TORAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVE - CEARÁ, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO O EDITAL. 

MENOR PREÇO 

DE POR LOTE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ABERTO E FECHADO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESTO E JUVENTUDE, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL, 
SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA DA FAZENDA, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
SECRETARIA DE OBRAS, 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ ICO E TURISMO, 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E CID DANIA 
GABINETE DO PREFEITO 

VALIDAD1 DA ATA DE12 (DOZE) MESES REGISTRO, DE PREÇOS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - www.hil.org.br  
CADASTR4MENTO DAS 
PROPOSTAS: 
ABERTURA 	DAS 
PROPOSTAS: 
INICIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES 

DEFINIÇÕES GERAIS:  
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os m smos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regul 'dado fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste ditai, do vencedor da fas de proposta de 
preços; 
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OBJETO: 

TIPO: 
CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 
ESPÉCIE: 

TIPO DE DISPUTA 

SECRETARIAIORGÃO 
GERENCIADOR: 

SECRETARIASáRGÃOS 
PARTICIPANTES: 

Início: 20 / 05 / 2021 às 12h00m00min (Horário de B silia) 

Início: 02 / 06 / 2021 às 08h15min (Horário de Brasíli 

Início: 02 / 06 / 2021 às 09h0Omin (Horário de Brasíli 



icado o seu objeto; 
ipetente(s) que é(são) stgnatário(s) do 

ação, e é signatária do ontrato com a 

  

avel, que é o órgão e carregado do 

o 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL I 

COMISSÃO DE PREGÃO 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adj 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) co 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta lie' 
Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: A Prefeitura Municipal de Ca 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo 
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da 
apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento 
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Exec 
02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a reali 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de orige 
do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elab 
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licit 
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de rec 
promover a celebração do Contrato e contratos; 
11. LOTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentador 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julg 
Preços e Contratos. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços (Readequada); 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1 - DO °NETO. 
. 	- 

I.I. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VIS NDO A AQUISIÇÃO D BOTLIÃO E 
RECARGA DE BOTIJA() DE GÁS GLP 13 KG, DESTINADO AS UN ,ADES GESTORAS DA REFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL - CEARÁ. 

unicipal, que realizará os 
ta, condução dos trabalho  
o processo devidamente 

tivo Municipal, formada 
ção do pregão; 
desta licitação, Ordenad 
ar seu PROJETO BÁSIC  

ção, decidir os recursos 
o, homologar o resultado  

procedimentos 
s da equipe de 
struido, após a 

or, no mínimo, 

ra de Despesa 
/TERMO DE 
ontra atos da 
da licitação e 

nto e formalização da Ata de Registro de 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Credenciamento Junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, verificação  
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciam 
2.3 - Abernta das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e elas 
2.4 - Lances' entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 — Adjudicação. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estab 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e q 
cadastramento junto a Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, bem como, da 1 
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AkiAala 

das condições de participação, abertura e 

nto dos representantes  
ficação 

tecida neste País, cadas dos ou não no 4  
e satisfaçam a todas 	condições de f...  
gislação em vigor, deste ditai, inclusive 
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da, cumprir a legislações próprias quanto 

simples, comandita por ações, Anônima 
ividual de Responsabilidade Limitada - 

des cooperativas; 
lual (El). 

ada a comunhão de sócic s, diretores ou 
do certame. 

icial, de dissolução, de ão, de cisão ou 
icipação em licitação ou pedimento de 
inidõneas e estejam imp didas de licitar 

em como licitantes que se apresentem 
rça dos motivos anterio ente expostos, 
RESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS 

esas associadas à Bolsa d Licitações do 
ento das propostas. 
tes documentos: 
nciado junto à Bolsa, pod res específicos 
ações do Brasil. 
gências de habilitação preyistas no Edital, 

constando preço, marca modelo e em 
mpresa participante do ce ame não deve 

vencedor do certame, que'  
centual estabelecido pela 
gia da informação, em con 

pagará a Bolsa 
mesma sobre o 
formidade com 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, a 
à forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandi 
- SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa In 
EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Socied 
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Indivi 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitardes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 — Após analise do julgamento dos documentos de habilitação for tons 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá particip 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação ju 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de p 
contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declarad 

ip ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por f 
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE 
(CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam s?rvidores ou dirigentes da REFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVELJCE, membro efetivo ou substituto da Comisso de Pregão, bem como Pregoeira ou 
membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandi) nessa condição (Acórdão n° 746/2014- 
TCU-Plenário). 
3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.7 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto dai licitação implicará na impossibilidade de 
sua participação no certame. 

4 — DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESE E LICITAÇÃO 

4.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de emp 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebi 
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos sega 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente cred 

411 	de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às ex 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edita 
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A 
ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custõ de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitant 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao pe 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnolo 
o regulamerito operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 - A inimempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no s 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.5 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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poio, que terá, em especial, as seguintes 
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ção da senha pessoal e intransferível do 
encaminhamento da proposta de preços, 
estabelecido. 
ante a sessão pública do pregão, ficando 
a de quaisquer mensagend emitidas pelo 

efetuadas em seu nome,' assume como 
s diretamente ou por seu! representante, 
motora da licitação por eventuais danos 

ompatível com o objeto desta licitação. 
esclarecida ou através de uma empresa 
de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

M APRESENTADOS 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

• 

f) conduzir a sessão pública via internet; 
g) verificar a'habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhdr o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidadá previstas na 
legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITA'  
4.6 - As pessbas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear a 
no item 4.2 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado e 
Licitações dg Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e pra 
site: www.b11.org.br  
4.7 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de p 
associadas à1BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exig 
4.8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propos 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priva 
4.9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utiliza 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bo 
4.10 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem com 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Lici 
eventuais cla4os decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - O credcnciamento do fornecedor e de seu representante legal .` 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic 
ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digi 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequent 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário Iimit 
4.13 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico d 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânc 
sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.14 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticad 
excluída a reisponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade p 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.15 - Podergo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
4.16 - Qualckher dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá s 
associada ou, pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bol 
contato@bILorg.br. 

ÕES E LEILÕES: 
vês do instrumento de m dato previsto 
qualquer empresa assoei 
	à Bolsa de 

todos os demais atos operações no 

cipação direta ou atrav de empresas 
or meio de seu operador esignado, em 
ncias de habilitação previ tas no Edital. 

de preço e lances sucess vos de preços, 
va 
s em qualquer pregão el trônico, salvo 
sa De Licitações do Brasi 
seu uso em qualquer 	ação efetuada 
ções do Brasil a respo abilidade por 

zinto ao sistema eletrônIco implica a 
para realização das trans4ções inerentes 

5 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SE 
Ami~  
5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, co 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da exec 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
declaração de autenticidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de ac 
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a d 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° 
5.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno po 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n°  123/2006, para fazer jus a 

comitantemente com os documentos de 
reço, até a data e o horário estabelecidos 

etapa de envio dessa docuinentação. 
alor global da proposta, jái considerados e 
ao do objeto; 
igidos neste Edital, juntamente com a 

so e senha; 
umentação de habilitação, ainda que haja 
a LC n° 123, de 2006; 
e deverá declarar, em cathpo próprio do 
s beneficios previstos ne+ lei. 
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roposta ou ao 
este edital. 
Tegão, ficando 
emitidas pelo 

ETRÔNICA 	kk  
para a abertura das mesm s, consignando 
om o especificado neste e ital. 1 
sentadas, até o término do prazo para 

r preenchida exclusivamente no sistema 
ca, quando for o caso. 
ando a marca do prodtd to/objeto for o 
PRÓPRIA" e caso a empresa seja 

l ajustada ao lance. 
ser elaborada em formu"ário específico 
eletrônico no prazo de 24 (vinte e quatro) 
viço proposto no camp discriminado, 3 • 
devendo ser apenas ane ado a proposta 
le referência - Anexo I dp Edital, a qual 

vel/CE; 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
5.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habili ão, à conformidade da 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
5.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico d te a sessão pública do 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensage 
sistema ou de sua desconexão. 
53 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassific ão da proposta, sem preju 
previstas neste edital; 
5.7.2 Até a bertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substitui a proposta e documento 
anteriorment encaminhados; 
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando cone tar que a avaliação da co 
propostas ddque trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de 	dia; 
5.7.3.1 Apó4 a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, me agens às licitantes info 
horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.8. A Preg4eira poderá também solicitar original de documento, para fim d verificação, sendo a emp 
apresentá-lo :no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir a solicitação, sob pena de 
ser desclassificada ou inabilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, com reendendo os document 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresenta os no idioma oficial do B 
5.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente ce me licitatório, apresenta 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzi 
tradutor juramentado. 
5.11. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de valida 
por cartórif? competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as c 
falência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem 
validade de 60 (sessenta) dias. 
5.12. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter tod 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de 
5.13. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto nes 
fase subsequente do processo licitatório. 
5.14. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que pudere 
atendimento: ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competiti, 

6 - DA PR • POSTA DE PREÇOS 

e em original, ou em cópila já autenticada 
rtidões/declarações bem I como as de 
m seu corpo sua data dd validade terão 

as informações de seu 'bojo legíveis e 
egão. 
item será eliminado e n4 participará da 

c?. ser sanadas nos trâmites o processo, em 
idade. 

s referentes à 
sil. 
os em língua 

os para o idioma oficial do Brasil, por 

o das sanções 

de habilitação 

formidade das 

do a data e o 

esa obrigada a 
não o fazendo, 

• nnarannicirr:. 	ut, 
6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas  
o preço GIopal do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles api  
recebimentd. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, deverá 
eletrôni'co, Com a descrição do objeto ofertado, descrição do item, preço e a ma  
6.3.1 — Pará que não ocorra a identificação das empresas participantes, 
mesmo nome da empresa deverá ser utilizada a expressão: "MARC 
arrematantelvencedora do lotentem deverá informar a marca na proposta fim 
6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, dever 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, e enviada por meio do sistema,  
horas, após a convocação da Pregoeira, caracterizando o produto ou se 
contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, 
referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o tento 
conterá: 
6.4A- A modalidade e o número da licitação; 
6.4.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Case 
6.4.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no 
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva 
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6.4.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor Iplobal, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estãinclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, des camentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucr 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o 	 os requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previ o no art. 26, § 5° do Decreto Federal n° 
10.024/19). 
6.4.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou e resa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123106. Caso se enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e info ar em campo próprio da plataforma 
www.bll.org.br. 
6.5 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhec mento e atendimento às exigências de 
habilitação pievistas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as ações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema e4trônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de P eços e lances. 
6.5.1 - A Proposta de, Preços escrita será elaborada em conformidade com o dis osto no Anexo II — modelo de Proposta 
de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter ap nas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apó as duas casas decimais dos centavos, e 
deverão ser chiados em moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem dotado. 
6.6.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os en argos sociais, tributários', trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos d pessoal, custos e demais'. despesas que 
possam incidir  sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro Sus que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outr argumento não previsto em lei. 
6.6.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aq ele lançado no sistema e utilizado para 
classificação j:las Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçõe necessárias. 
6.6.5 - Os pitços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimado para a contratação, insertOs na planilha 
anexa ao Pnljeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeit de contratação. Não serão adjudicadas 
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação. 
6.6.6 - Na proposta de preços final deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, tipo, o 
valor unitário e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitant não informe em sua Proposta de Preços 
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.6.8 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência c ara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e a condições de participação, competição, 
julgamento e, formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição in gral às suas disposições e à legislação 
aplicável, no@lamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Somehte serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atrav s do sistema, inclusive qúanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro do umento, nem permitido aollicitante fazer 
qualquer adefido aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
>,4 	' 

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.66 /93, alterada e consolidad c/c art. 40 do 
Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante apresentação dos doe entos abaixo 
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira qu to a sua autenticidade e seu prazo de 
validade. 
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7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lie' te detentor da proposta 
primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçõ s de participação, especial 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contr tação, mediante a consul 
cadastros: 

7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 4e Contas da União (h 
apf.apps.tcu.gov.br/)  

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa li 
por força dd artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções i 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
da qual seja sócio majoritário. 

7.1.1'.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênqia de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas' apontadas no Relatório le Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7.1.1:2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomeciriiento similares, 
dentre outros.  

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sila desclassificação. 
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitant inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evetual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar a° 123, de 2006, seguindo-se a disci lina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, co comitantemente com os 'documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o reço, até a data e o horárib estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade ( 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "por, "doo", "xls","png" ou "j é g", observado o limite de, Mb para cada 
arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bll. rg.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até 2 abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação co 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
mail, no prado de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma s 
se de algum! a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos qu 
Caso a EmpS.esa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que ap 
7.2.2. Necessariamente, com a Declaração de Autenticidade dos Documentos 
de sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a docume 

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no regi 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apr 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO' CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
registrado nb registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em s 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de s 
licitante ser!a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
onde tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades sim les - exceto cooperativas -

Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exer fcio; devendo, no caso d no Cartório de Registro das
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das P soas Jurídicas do Estado nde opera com 

licitante ser a i 

averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou so fadada estrangeira em Mi  cionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAM ENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócici(s) Administrador(es), válido na forma da 
lei; 
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7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obje 
7.4.3. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativ 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova.cle Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5. Provdde Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
7.4.6. Provajde Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão api  
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguml 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for decl 
por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da liei 

idor da sede da pessoa j 
leio fiscal, já exigíveis e 
companhado dos termos 
Comercial - constando ai 
em a boa situação fmanc 

com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador r sponsável, sendo vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ciais quando encerrados )há mais cl e 03 
(três) meses tla data de apresentação da proposta 
7.8.2.1 - Nol, caso de' empresa constituída no exercício social vigente, admite-sf a apresentação de balançp patrimonial e 
demonstraçéles contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Cpntábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedad e s empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Co ercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanha os de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diári do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas re idas pela Lei n°. 6.404/76 registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou public dos na imprensa oficial dia União, ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sed

i 
 da companhia; ou , ainda, em jornal de 

grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
i c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do I cal de sua sede; caso a sociedade simples 

adote um dós tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, 
inclusive qufinto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresen demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidathentd registrgdos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domic io da Licitante, acompanhado dos termos 
de abertura é de enceramento do Livro Diário - estes termos devidamente reg trados na Junta Comercial, assinado pelo 
sócio-gerentt ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, dev amente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, ijo mínimo: balanço patrimonial (Devendo 
vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de val dade) e DRE, registro na Junta Comercial 
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formaliz do e registrado. 
7.8.6 — A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPE poderá apresentá-lo na fo 	da lei. 
7.8.7 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 en loba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
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7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distrib 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exer 
forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compro 

ecadência do direito à c 
á convocação dos licitantes 

ção, ou o lote/item, confo 

ntratação, sem 
emanescentes, 
me o caso. 

dica; 
presentados na 
e abertura e de 
da, no balanço, 

a da empresa, 



1 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que dete 
novembro de 2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6. 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela S 
Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 201 
7.8.8 — As cl5pias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Norm 
que tratami  do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. P 
www.receità.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
social, a ser5presentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Norm 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Val 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Aprésentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovar 
situação: 
7.8.10.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 
PC 

7.8.10.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

• 
e 3/ 

a o Art. 2° do Decreto N 9.555, de 6 de 

egistro do Comércio, pode ser feita pelo 
2, de 22 de janeiro de 20 7, por meio da 
retaria da Receita Feder 1 do Brasil do 
). 

ivas (RFB n° 1420/2013 RFB n° 1594) 
maiores informações, verificar o site 

Balanço Patrimonial do ,litimo exercício 
vas da RFB, bem com o ue determina a 
ir Campeio. Devendo Acompanhado 

tio a boa situação da sociedade na seguinte 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é; o Passivo Circulante 
AT 4' Ativo Total 
RLPié o Realizável a Longo Prazo 
PNCié o passivo não circulante 

1 

io 	Justifidativit quanto a exigência dos índices financeiros: 
• índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em dispo 
curso do exrcício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento nas 
• índice clb Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em rec 
a curto praz'o, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo qu 
Resultado dá Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalen 
-Se menor que : Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obriga 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a 
pagamento 'do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, t 
colacionadds (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à compro 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto 
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue. 
» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e cos 
e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necess 
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de ex 
a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atend 
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, 
participante. 

aibilidades, bens e direitol realizáveis no 
e período. 
sos disponíveis, bens e direitos realizáveis 

iquidação das obrigações. 

oes a curto prazo, caso fosse preciso 
empresa dispõe em Ativos (totais), para 
bém os permanentes. Para os três índices 
vação da boa situação financeira (o que 
maior o resultado, melhor, em tese, seria a 

caneiros de aplicabilidade destas fórmulas, 
frio ante a comprovação da capacidade 
cação de um possível futuro contrato com 

aos padrões de requisites demandados 
m tese, a saúde e a solidez financeira da 

"t) 
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7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
assinado ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do p 
licitante forneceu produtos compatíveis com características com o objeto d 
respectivo contrato. 
7.9.2. Certificado de Autorização de Posto Revendedor de GLP, emitido pela 

compatível com o objel  
ireito público ou privad 

grão do ICP — Brasil, com 
sta licitação, acompanha<  

o da licitação, 
, devidamente 

provando que a 
lo de cópia de 

- Agência Nacional do Petróleo. 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1.. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publica a no DOU de 
28/10/1999,1e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não e prega menores de 18 (d zoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dez seis) anos em trabalho gum, salvo na 
condição de, aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou om assinatura digital ger da por meio de 
certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edi e seus anexos, devidam te assinada ou 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP Brasil; 
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato sue 	Mente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da ei n.° 8.666/93), devidamepte assinada ou 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP ¡Brasil; 
7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comum ação dos atos do processr, devidamente 
assinada ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do pa ão do ICP — Brasil. 
7.10.5. Declaração de Autenticidade dos Documentos, devidamente assinado u com assinatura digital gerada por meio 
de certificado digital do padrão do ICP — Brasil. 	 I 
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital r crentes à fase de habilita tão, bem como 
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS AT S CORRELATOS 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
indicados neste Edital. 
8.2. Aberta § as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaIiandcl 
aspectos mdteriais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresente 
Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A de classificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
todos os participantes. 
8.2.3. A nãcC desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiti 
fase de aceitação. 
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser exp 
decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
decimais dds centavos, inclusive em propostas de adequação, quando for 
corrente nacional. 
8.2.5. O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela 
etapa de lances. 
8.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
8.2.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lanc 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor coa 
8.2.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
estabelecidas no Edital. 
8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá v 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máx 
presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o 1 

r  
ro em sentido contrário, levado a efeito na 

essos em reais e conter apenas duas casas 
desprezar os números após as duas casas 
caso, e deverão ser cotados em moeda 

regoeira e somente estas participarão da 

Pregoeira e os licitantes. 
s exclusivamente por meio do sistema 
ignado no registro. 

xado para abertura da sessão e as regras 

le ofertado e registrado pelo sistema. 
iar conforme o pregão e 'objeto licitado, 

mo discriminado no MAPA DE PREÇOS 
ince fmal deverá atingir preço inferior QU 

/C) 

istema eletrônico, na data, horário e local 

a aceitabilidade das mesmas quanto aos 
as especificações técnicas exigidas no 

„ 

lom acompanhamento em 'tempo real por 
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igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual limite máximo acima especificado. 
8.4. Os dqcumentos que compõem a proposta e a habilitação da liei te melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o ence mento da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
8.5. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as li 
encaminhar lances. 
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a pro sta inicial (não identificada). Em seguida 
as licitantes:poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante; imediatamente 
informada cro seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores a4 seu ultimo lance registrado no Sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
8.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, eln tempo real, do valor o menor lance 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) neaos demais participantes. 
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em ue os licitantes 
apresentarãO lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quin e) minutos. Após esse p azo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transco erá o período de tempo e até 10 (dez) 
minutos, aleatoriaménte determinado, fmdo o qual será automaticamente ence da a recepção de lances. 
8.10. Encerrado o prazo previsto no subirem 8.9, o sistema abrirá oportunidad para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela p ssam ofertar um lance fini1 e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste ditai, poderão as licitant s dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado e até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances se 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, h erá o reinicio da etapa fechada, para que 
as demais lipantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final elfechado em até 
05 (cinco) niinutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.14. Podera a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapi fechada, caso 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências e habilitação. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido registrado em 
primeiro lugar. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido registrado em 
primeiro lugar. 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme 
8.18. Caso d licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua prop 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa 
encerrada ai etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

tantes poderão 

1 

do a ordem crescente de valores. 

efinido neste Edital e seus anexos. 
sta. 
e empresas de pequeno porte, uma vez 

à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial O sistema identificará em coluna própria as microempresas e E mpresas de pequeno porte participantes, 
procedendo :à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for mpresa de maior porte, assim como das 
demais clasÁificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 dai LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequen porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco pr cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside das empatadas com a primeira colocada. 
8.21. A melhor clasdificada nos termos do item anterior terá o direito de enca inhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 cinco) minutos controladds pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classific da desista ou não se m .feste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa d pequeno porte que se en'Nitrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercici do mesmo direito, no pr estabelecido 
no subitem anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre s e empresas de peque4 porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizad sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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• 

• 

8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estran erro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de prefer cia, conforme 
regulamento. 
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos era -frios de classificação, de aneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entreliances finais da fase fech da do modo de 
disputa aberto e fechado. 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempkte será aquele previsto nol art. 3', § 2°, da 

I Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.26.1. no país; 
8.26.2. por çmpresas brasileiras;  
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previka em lei para pessoa coni deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadg previstas na legislação. 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
8.28. No cfso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer 0a. etapa competitiva, o §istema poderá 
permanecer iacessivel à recepção dos lances, retomando a Pregoeira, quando po` síveI, sem prejuízos dos atos realizados. i 
8.29. Qual* a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, s'rido reiniciada 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de:mensagem no Sistema, di lgando data e 
hora da reab:ertura da sessão. 
8.30. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço. 
8.32. Encerrada a ethpa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sist ma eletrônico, 
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor pro osta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 	 II 
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e qitatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se forí o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.33.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
8.34. O destumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclaslificação da licitante, sendo convocada a 
licitante su4equente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferioi; ao determinado no Edital.' 
8.35. O praZo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessen41.) dias, contados a partir ida data de sua 
emissão. 
8.36. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as qi  e contemplem 
apenas parte do fornecimento do objeto. 
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de; 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando " edondamentos a menor valor cotado. 
8.38. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e todos os demais 
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elalboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE 
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No c* da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto dailicitação através de empregados, a mesma 
gozará dos Privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquerloutro agente econômico. 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.42. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 'lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estibulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do artr 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.43. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preçp final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.43.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou itnitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel—Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF rt° 06.92&253-2 

do 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresci 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ex 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a par 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus 
8.45. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em  
8.46. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital c 

os dos respectivos encaros, ainda que o 
eto quando se referire a materiais e 
ela ou à totalidade da rem eraçào. 
ferir a exequibilidade e legalidade das 
cita; 
ealização de diligências,] com vistas ao 
ediante aviso prévio no sistema com, no 
ata; 
mplementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçap da proposta, conforme Art. 38, § 2° do 
Decreto n° 10.024/19. 
8.47. O pr-4zo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por soli itação escrita e justifica a do licitante, 
formulada afites de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

	

8.48. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance ubsequente, e, 
assim suces§ivamente, na ordem de classificação. 
8.49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando r o "chat" a nova data e ho ário para a sua 
continuidade. 
8.50. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, co traproposta ao licitante q e apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedas a negociação em condiçges diversas das 
previstas neste Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá begociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.50.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp ada pelos demais Iicitances. 

	

8.51. 	Enderrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verifi ará a habilitação do licitadte, observado o 
disposto neste Edital. 

8.52. RECURSOS: Ao fmal da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, opo 
manifestar, imediataie motivadamente, a intenção de interpor recurso, com reg 
próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corrid 
intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (trê 
término do razo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos auto 
8.52.1. A fa ta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, 
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Preg 
8.52.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da 
www.b11.9.br, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, duran 
acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no 
sexta-feira. 
8.52.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante ligalmente habilitado. Não serão admitidos 
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela Licitante. 
8.52.4. O recurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoe a, a qual poderá reconsidárar sua decisão 
no prazo de b2 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devi amente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) 
Gestor(es). 
8.52.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente rotelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.52.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu tr sito em julgado administrativamente. 
8.52.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusptíveis de aproveitamento. 
8.52.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos pra edirnentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a hora Iogará(ão) do processo, Ora determinar a 
contratação; 
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franquea 
Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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8.53.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
dele dependam. 
8.53.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a re 
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os pro 
encerramento da etapa de lances. 
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acomp 
8.53.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-m 
fase do procedimento licitatório. 

8.54. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrad ata circunstanciada, que 'mencionará os 
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos na ordem de classificaçãp, a análise da 
documentado exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo se a mesma obrigatoriamente assinada, ao 
fmal, pela Plegoeira e sua Equipe de Apoio. 

1110 	8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, .erá feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente foi-snalização da Ata de Regi 	Preços. 

mediante SUSPENSÃO 'DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer mon4nto, suspender a sessão 	motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, Çazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. 1 
8.55.1. A Piegoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pçeços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhofes subsídios para as suas decisões. 
8.55.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se sistema eletrônico pe 	ecer acessível 
aos PROPOINIENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo do atos realizados. Quando desconexão da 
Pregoeira pérsistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão forma eletrônica poderá er suspensa, e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representante dos participantes, atravé de mensagem 
eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.56. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/o ertas será declarado vens dor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor reço por lote, confor e definido no 
preambulo ¡leste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 

• 	8.56.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.56.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro o Secretário(s) — será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - 
www.b11.org.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do e trato resumido ou da intpgra do ato no 
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme dispo to da Lei Orgânica do Muhicípio. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S). 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir d 
específicos Consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Sec 

10 — ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAM 
E ANULAÇÃO. 

1 	„ 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da 
(comissaodepreaao@cascavel.ce.gov.br  ), qualquer pessoa fisica ou juridic 
convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
administração. 

sta licitação correrão à cota de recursos 
etaria(s) Contratante(s) interessada(s). 

NTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO 

5p 

sessão pública, por Meio eletrônico 
poderá solicitar esclarecimentos ao ato 

de dois dias úteis, contado da data de 
ela elaboração do edital e dos anexos. 
istema e vincularão os participantes e a 
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10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.11- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação per e a Administração qualq4r pessoa por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à da fixada para abertura da sessão pública, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá d participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado dá decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira, aux liado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias ú eis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interes dos mediante anexação 'no sistema e 
posteriormerilte disponibilizado no site do Portai de Licitações do Tribunal de C atas do Estado do Ceará - TCE, no sitio: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios o Estado do Ceará). 	1 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional deverá ser motivada pela' Pregoeira, nos 4. 	 autos do pro4sso de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que imp e em modificação dos te os do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inqu tionavelmente, a alteraçao não afetar a 
formulação las Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma qu4 se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E UGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Soni1ente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçpes mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preenèham os seguintes requisito's: 
I- o endereçamento a Pregoeira' da Prefeitura de Cascavel; 
II- a identifiçação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acom anhado dos documentos cmprobatórios) 
se for o casi, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, numero do documento dc identificação, 
devidamente.i datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura e Cascavel, dentro do prazo editalício; 
III- o fato e4 fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou s itens discutidos; 
IV- o pedidd, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe m modificação dos termos do edital será 
designada nova data para a realização d o certame, exceto quando, inque tionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação ()as Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma q se deu ao texto original, exceto quando, 
inquesti[marelmentel  a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preç s. 

II, 	10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pre oeira ou a autoridade s4perior, poderá 
promover d Iigências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar info ações ou permitir sejam ,sanadas falhas 
formais de r ocumentação que complementem a instrução do processo, veda a inclusão posterior de: documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo p a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adiei° 's deverão fazê-lo no prato determinado 
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REV CAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá evogar a licitação por razões de interesse 
público, no o ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do pr esso. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de p 
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secre 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direit 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato supervenien 
fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, a 
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede 
se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e id 
durante o horário normal de funcionamento. 
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12 - DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONT 
 nissimom~sr======.J .., .,...;:e..antome-
12.1. As obligações decorrentes da presente licitação serão formalizadas m 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es 
FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRETOS MUNIC 
006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 
alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/1 
suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e 
complementar em vigor da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste editai e 
12.2. Homo4gada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cas 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso p 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publica 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereç 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É die inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cad 
endereço elentônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos 

i 12.2.3 - O li itante que não atender justificadamente a convocação no prazo ass 
incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado 
sem prejuízci de abertura de processo administração para aplicação das penalida 
12.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços que serão tratados de forma autônoma e 
se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.6 6/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e 'rescisões. 
12.4. Ós lipantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer às 
disposições eIencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contrato a kr celebrado ANEXO V deste edital. 
12.5. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir a convocação, para assinatura da Ata de 
Registro de, Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, p r igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo ac iro pela Administração. 
12.5.1. A récusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços/Contato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das pe ]idades previstas neste Edital. 
12.5.2. Se g licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Co to no prazo estabelecido é facultado à 
administraç o municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a o dem de classificação fina' das propostas, 
para negoci com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, pres rvado o interesse público respeitados os 
valores es ados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao P ojeto Básico.  
12.6. Ince irá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata d Registro de Preços/Contrato nos quadros 
de aviso do órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica o Município, até o quinto dia útil do mês á 
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com rela o aos possíveis termos aditivos. 
12.7. A Ata! de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a artir data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto nos DECRETOS MUNICIPAIS 
N.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, e nos arti os, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
12.8. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá conforme stabelecido no 
respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os dem s requisitos do DECRETO FEDERAL N° 
10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRETOS MUNICIPAIS N.° 004/20 7, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de 
janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 altera e consolidada (com as alterações da Lei 
n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 14 /2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, 
ainda, Lei re 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alteraçõ e legislação complementar em vigor. 
12.9. A At.4 de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer ontratação, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
12.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos pro tos, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduç o dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrad e adequá-lo ao preço de nliercado, sempre 
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a nego ação, o fornecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento apresentação de comproVantes, que não 
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pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-4 superior ao preço regis 
superveniente. 1 
12.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 'ultrapassar aos praticado 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente const4nte da proposta do fom 
vigente no mercado a época do registro - equação econômico-financeira. 
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que f 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. I 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o ivlunicípio poderá convo 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nad. mesmas condições do 1 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

o, por fato 

no mercado, 
dor e aquele 

rem iguais ou 

ar os demais 
colocado ou 

a contar da 

Fone ou via e- 
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'nte e quatro) 
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de quantidade, 
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o, mediante a 

do o local e a 
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assumindo o 

ral, estadual e 
rios, fiscais e 
a terceiros, e 

13 - DA ENTREGA DOS ITENS LICITADOS 

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entrd.gues em até 05 (cinco) di 
emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora; 4 

13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será vialfax ao seu numero de tel 
mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax 
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especfficadas neste edital. 
13.1.2- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas:e exigências especificad 
na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato o no prazo máximo de 24 ( 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das pe 	ades cabíveis, na forma 
instrumento. 
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade cif'il do fornecedor por vício 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos e 
13.1.4- Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entre ' es de forma fracionada, d 
necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira d ante o prazo de contrata 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela ecretaria Gestora, tons 
quantidade de produtos a serem entregues. 
13.2- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem, ainda às normas vigente 
fornecedor a:responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e qu "squer ônus de origem fed 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sej trabalhistas, previdenci 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputa is, inclusive com relaçã 
ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em phrte, o objeto do fornecimento em que se 
verificarem ïícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tceiros, decorrentes de mu. culpa ou dolo T. 

na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid de a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
c) indicar j:freposto, aceito pela Administração, para representá-lo na ex4ução do fornecimento. 	decisões e 
providências; que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a Teus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou su ressões quantitativas que se fizerem no (i  
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ntratação, na forma do § ;1° do artigo 65 
da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega aos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
	 ..r.r- ....-.:.. L-----... -,,,,mr....:4=,-4......,-;.,-..., . 	 I 
14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a insidencia de todos os trib1tos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direi os autorais, deslocamentds de pessoal e 
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execitção do(s) objeto(s) licitadq(s), inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega cios produtos, em até 30 ( 	A) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produto' e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na contbancaria da Detentora, d conformidade 
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acompanhadas das Certidões Federais, 
observadas as condições proposta. 
) vias, Fatura e Nota Fisc em nome da 

na Av. Chanceler Eds n Queiroz, n° 
o n.° 07.589.369/0001-20. 
amento da documentaçã tratada neste 

posta, deixar de assi 	a Ordem de 
ejar o retardamento da e ecução de seu 
ato, comportar-se de mo o inidôneo ou 
de Cascavel e será des enciado no 
de aplicação das seguintes multas e das 

na entrega/execução de 
ço constante do cadastro, 
30 (trinta) dias, no caso d 

alquer objeto 
té o limite de 
retardamento 

tação, na hipótese de atras superior a 30 

rnos ao desenvolvimento, do serviço, às 
grave, ou descumpriment, por parte do 
documentos que o complementem, não 
sanções previstas na L4i n° 8.666/93, 

to da requisição, ou do *dor global do 

o prazo estabelecido pela Administração, 
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com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, 
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(du 
Secretaria Competente da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com ender 
2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000 - Cascavel - Ceará, inscrito no CNPJIMF sob 
14.2.2- O mamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encam 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atrivés de cheque 
nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. t 
14.4- REEQÜILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobr virem fatos imprevisíveis, 1 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçã do ajustado, ou ainda, e 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, po 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivd, ser restabelecida a relaçã 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Ad inistração para a justa r 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro icial do contrato, na form 
II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

ou previsíveis 
caso de força 
erá, mediante 
que as partes 

muneração do 
do artigo 65, 

1 

15 - DAS SANÇÕES 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pr 
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, e 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do co 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipi 
Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuí 
demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar execução do fornecimento/contrato; 
e) comporta4se de modo inidôneo; 
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atras 
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no ender 
15% (quinze. por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior 
na entrega d9s bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solic 
(trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar trans 
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção ma 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outro 
abrangidas 4os subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das dema 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de '1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor obj 
contrato, conforme o caso; 

no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
'cipal — DAM. 
escontado do pagamento a que o licitante 

devido será cobrado admitrativamente 
de execução fiscal, cozi os encargos 

15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal  
notificação du decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação M 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor  
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante process 
correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, r. 
sem justificativa aceitável; 
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esentação de documentação referente ao 

os preços praticados no registro objeto 

inicio de contagem e inc 
xpediente normal no Mu  

será competente o Foro 

1-se o dia do 
icípio, exceto 

a Comarca de 

de Pregão da PMC, na rAv. Chanceler 
através do telefone (85)13334.2840, de 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar sulperior àqueles praticados o mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicada após regular processo Ihninistrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e con tar com o Município c e Cascavel e 
descredenciakento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 ( inco) anos. 

16 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o pro sso licitatório e a execuç o do contrato, 
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. • 17 — DA FORMA In COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17:1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive p 
do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS se dará através de publicaç 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereç 
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitaçã 
Bolsa de Licitações do Brasil — BLL. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) 
conforme diskosto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal 

a assinatura da ata de regtro de preços, 

lç 
o em jornal de grande circulação ou 
eletrônico válido a ser ornecido pelo 

ou pelo chat da ferramenta eletrônica da 

erpostos, a anulação ou r 
a Prefeitura Municipal d 

Fie Grande Circulação. 

vogação serão 
Cascavel/CE, 

  

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 
,rama.1110 

• 

18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpr 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessã 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importar 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua propo 
deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela a 
presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrent 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso 
dessa licitação. 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
quando for epressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
Cascavel/CE-CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comiss 
Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará o 
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirad 
reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Case 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/CE, Ceará ou através 
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no h 
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e confe 
obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, 
Municipal - DAM. 
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ta durante a realização dalsessão pública 
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18.10- O referido edital e seus anexos também estão dispo veis nos seguintes ido virtual: 
httn://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN no 04/2015-TCM-C e www.b11.org.br.  
18.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualq er interessado na sede dá Comissão de 
Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certanie, discriminadas no Anpo — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser mtiosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitOtes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na 
forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência ar interessados 
mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Cascavel/CE, 18 de 1Maio de 2021. 

41A;v2 
VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO 

Pregoeira Oficial 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO,DA DESPESA 
1. ÓRGÃOS SOLICITANTES: Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 4ventude, Secretaria de A cultura, Pesca, 
Meio Ambieqte e Defesa Civil, Secretaria de Saúde, Secretaria de Segurança Púbica e Cidadania, Secretaria de Assistência 
Social, Secretpria da Fazenda, Secretaria de Planejamento e Administração, Secret ria de Infraestrutura, Sec 	a de Obras, 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo e Cidadania e Gabinete do P feito. 
2. ÓRGÃO bERENCIADOR: Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juve tude. 
3. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 253.389,60 (duzentos e cinquenta e ês mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos) 

DETALHAMENTO DA DESPESA 
4. OBJETO: Registro de Preços visando a Aquisição de Botijão e Recarga e Botijão de Gás GLP 13 4, destinado as 
Unidades Gestoras da Prefeitura Municipal de Cascavel - Ceará. 
5. JUSTIFICATIVA: A aquisição supramencionada visa buscar melhor q lidado no atendimento dos usuários dessa 

41110 	unidade, com, a finalidade de atender as demanda de consumo de gás GLP e mante o bom funcionamento da mesma, a, visto que 
é necessário 'para o preparo de café, o qual é servido aos funcionários, bene ciários e visitantes que comparecem nas 
dependências administrativas do Município de Cascavel. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 'RODUTOS 
6. DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 0 (cinco) dias, a 
contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela Unidade Ges ora. 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços produz' seus jurídicos 
e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação 
da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal ° 8.666193, satisfeitos os d mais requisitos 
do DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e os Decretos Municipais n 004/2017, n.° 
005/2017 e n'.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.66 1993, de 21/06/1993 altera e consolidada 
(com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648198), Lei n.° 123/2006, de 4/12/2006, Lei n.° 147/201 de 07/08/2014 
e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas post riores alterações e legislaçã complementar 
em vigor. 
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos p dutos, em até 30 (TRINT ) DIAS após a 
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o enc inhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da tentara. 
9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO D JULGAMENTO POR 1LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1592/201 - PLENÁRIO: Considerando o princípio 
da proporciánalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta forma, o itens a serem licitados integrarão o lote na 

010  
observância,' inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos pro tos, de modo a manter a competitividade 
necessária à'disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de form a gerar maior concorrência e possibilidade 
de participa `o aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetos e tela se cotejam por sua si litude de gênero 
justifica-se á realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar ma or economia de escala e p r consequência, 
gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que dete na o art. 23, §1°, da Lei n. 8.666/931. Em 
contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens pretendidos quando da demanda ser ú ca em relação a 
especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitivi ade resta amplamente pr servada, pois o 
agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objeto dos itens pertencentes qu se unificam em 
um único conjunto. 
Considerando que os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si; á no mercado diversas emp esas capazes de 
atender ao fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, s itens a serem adquiridos ão comuns e há 
grandes quantidades de fornecedores no mercado; O fato da licitação ser por grup também recai no fato de scar diminuir o 
número de fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível rotina das unidades, que ão afetadas por 
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedor . Nessa linha, o fato de lid com um único 
fornecedor de cada segmento diminui o custo administrativo de gercnciarnento de odo o processo de contra ão prestação dos 
serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência administrativa d setor público passa pcl otimização do 
gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve er buscada pela 
administração pública; 
Considerando que a licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Te o de Referência e seus 	exos, em lote(s) 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez ue vários fornecedores po erão implicar na 
dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois t.  contratação tem a finalid e de formar um 
todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrpo de qualidade e eficiên a que pode ser 
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COMISSÃO DE PREGÃO i  
acompanhado ao largo da prestação dos serviços ou fornecimento do produto, o qhe fica sobre maneira dificdltado quando se 
trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores; ! 
Considerando que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23 § 1.0, da Lei n° 8.66611993, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, ão só a mais ampla compátição necessária 
em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que a de atender a contento as'necessidades da 
Administração Pública; 
Considerando que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a ceI dade, economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a existên a de duas ou mais empresas para prestação 
dos serviços licitados prestadores de serviços ou fornecedores. Assim com d taque para os princípios 'da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo; 
Considerando que no que é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstrado qu para alguns casos a licitação feita por lote 
atende melligr ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens foram ivididos para atenderem a l'pte,s específicos, 
guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da ce eridade que é um dos princípios da licitação 
na modalidatle pregão, os licitantes possuem a possibilidade de apresentarem m lhores ofertas nos lances, 'considerando as 
despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Se dúvidas a empresa vem participar licitação 
sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto ou se iço será cotado bem mais licaro para que a 
mesma não tenha prejuízos, como já citado, com fretes, combustíveis, manutenção, ão de obra, dentre outros, Fte;  
Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados conforme valor de mercado, fato este a ser verificado 
nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas ostumam participar do certkrtte e os preços 
cotados serão verificados se realmente não os menores preços validos apresentados 
Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse público, já que, dentre outros, tem 
assegurado o princípio da economicidade; i 
Noutro pont9, observamos que quando se comprova que o critério de julgamento 4or preço por lote se justifica, mormente por 
não gerar prçjuízo ao certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos in lusive que se toma mais fááll para qualquer 
licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do que para lotes co poucos ou somente um item; 
Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés e um pregão com base no menor preço por 
item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, ementaria a uniformidade dos valores e 
fenecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os 
valores por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada 5ua coerência com o mercado, evitando-se 
distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica; 
Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento erá procedido resguardando princípios 
fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com as xceções tratadas em lei, tomando, portanto 
inexorável a regularidade da licitação sub examine; 
Não se tem omo novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgaolas por item que atender a sobremaneira ao 
interesse pú lico, citamos como exemplo que alguns Pregões realizados, que fofa julgado por menor preço por lote e fora 
exitoso desde o procedimento licitatório até a execução do contrato; 
Com efeito, Ias justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamene corroboradas, por ser essa a opção mais 
adequada doiponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 24 CU. 

DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃOIDA PROPOSTA  
10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tip e quantidade solicitada, o valor unitário e 
total, em mopda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as d pesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que na estejam registrados nestes documentos; 
II. As Secrqtarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e homologáção da licitante, 
para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constant no Projeto Básico/Termo de Referência. 
12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fraciona ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade :do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante expedição de periódicas ORDENS DE 
COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entre es. to  
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FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS, FISCAL1ZACÃ E GESTÃO DO CONTRATO:  
13. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do pr cedimento licitatório e os demais órgãos 
participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e s preços que, eventualmente, poderão a vir 
serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a ser firmados e oriundos da respectiva Ata. 
14. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servid r da Secretaria, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, ara fins de pagamento. 
15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabiIid e da empresa contratada. 
16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto ue não esteja de acordo com as exigências, 
bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 	iflcação. 
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17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendl ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Fed5ral n° 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES 
18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
L Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para ,atendimento às 
necessidades: da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos qu4titativos definidos na Ata;' 
III. Conduzl os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regisrados; 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar! o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão dp disposto no DECRETO ;FEDERAL N°  
10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 006/2017, de 11 de janeiro de 2017; 
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preç4 registrados. 

19. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
O detentor do registrb de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado aí 
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles' decorrentes de 
remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução 10 objeto esteja 
prevista para data posterior à do seu vencimento; 
II. Fornecer os bens ,ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades itdicadas pelos participante$ do Sistema de 
Registro de Preços,trdiante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 
III. Responder no pr4zo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor cie Registro de Preços sob4 a pretensão de 
órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de órgão/Entidade Interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órkão recebedor, ao qual cab á o direito de 
recusar caso hão esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidad. inferior ao solicitado. 
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supresOes que se fizerem necessár os, a critério da 
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco 
por cento) dd valor do contrato. 

20. DOS ITENS/LOTES E QUANTITATIVOS: LOTE ÚNICO 

IT'EM  ::: 	1.4"..!:k:IPÁf:,̀;40:::;hiSP',R,  DuTO UNIID . U'ANT --., 
'- '-v,Atjalt 	. ::/jÁrü, , .ig,PR 

id.I'À,L 
01 Ft ecarga d'e Gás Liquefeito de Petróleo em botijões de 13kg UND '? 2520 R$ 91,23 R$ 229.899,60 
02 gotijão dd gás I3kg (Recipiente Botijão de Gás) UND 174 R$ 135,00 R$ 23.490,00 

Responsáveis pela elaboração do PB/TR: 
CLEITON PEREIRA DA SILVA - Secretário de Educação, Cultura, Desporto e Juventude / órgão Gerenciador 
MARGARETH TELES DE QUEIROZ - Secretária de Saúde 
ALBERTO gAMIRES COSTA FILHO - Chefe de Gabinete 
ANA CLAUDIA MONTE DE MOURA - Secretária de Assistência Social 
ANTONIO JONELSON MIRANDA DE LIMA - Secretário da Fazenda 
MARCIA MÉNESESIDE LIMA AZEVEDO - Secretária de Planejamento e Administração 
EDUARDO FLORENTINO RIBEIRO - Secretário de Obras 
JOAQUIM CIRIACO RAMIRES - Secretário de Infraestrutura 
VLADIR IBiAPINA MEIRELES - Secretário de Agricultura Pesca Meio Ambiente.e Defesa Civil 
DJAIR JOSÉ SILVA MENDES - Secretário da Segurança Pública e Cidadania 
DIEGO DA SILVA CAMARA - Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turiqmo 

-C) 
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ANEXO II 	i 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

1 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021- PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE BO AO E RECARGA DE BOTIJA() DE 
GÁS GLP i3 KG, DESTINADO AS UNIDADES GESTORAS DA PREF TURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
- CEARÁ. 

I 

i 
1 

VALOR Gr 	
deverão ser entregues em até 05 (cinc-4 dias, a contar da emissãO da Ordem de 

Compra, na locais determinados pela Unidade Gestora. 

Observações: 
• Esta PrOposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações di, Brasil — (www.b11.org.br) 
• O licit4te declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações confias no anexo I —
Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Indepe ente de declaração expressa fica subentendida que no valor p4posto estão incluídas tocas as despesas 
necessárias o fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos s ciais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, 	as e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros eni geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceifos, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produto objeto desta licitação. 

• 

1 ,A)  
i 
I 
I 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL , 

COMISSÃO DE PREGÃO 1  
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECL 05ES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURActÃO 

PROCURAÇÃO 

  

   

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato resentada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr,< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, prol ão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalid de, estado civil, profissab, RG, CPF e 
endereço. 

• PODERES; O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes ii MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO E 
podendo o :mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimd  
envelopes dç proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a d 
demais atos: pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizera 
mandato, inblusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

ara representá-lo junto a 'PREFEITURA 
LETRÕNICO N° 01.26.04.2021 - PE, 
ato os documentos de credenciamento, 
cumentação necessária e praticar todos os 

necessários ao fiel cumprimento deste 
Código Civil está obrigado a satisfazer 

(data) 

(representante legal) 

4 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO E RECARGA DE BOTIJÃO DE 
GÁS GLP 13 KG, DESTINADO AS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL - CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédjo de seu representa4  legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n' 	  e do CPF ns  

11111 	DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021- PE que: 

a) sob as petas da 10, para todos os fins de direito a que se possa prestar, espeicialmente para fins de proba em processo 
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999,:publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, neiri emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho 'algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anc%. 

b) sob as pelas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, espepialmente para fins de pràa em processo 
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda ir tegralmente com os termo deste edital e 
seus anexos; 

c) que inejiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitnlo para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocortências posteriores, nos termos do art. 32, 
§2°, da Lei q.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

• 
(data) 

(representante legal) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAWES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA BILITAÇÃO 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE BOTIJE RECARGA DE BOTIJÃO DE 
GÁS GLP 13 KG, DESTINADO AS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL - CEARÁ. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio e seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2 	 
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021- PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especial 
licitatório, junto .ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e c 
para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e OR  
através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sena  

E-mail: 

ente para fins de prova em processo 
corda que a convocação do licitante 
EM DE COMPRAS poderão se dar 
o este: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer inform  
(prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conheci 
bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas. 

ções relativas ao presente processo 
ento como resposta tácita aos atos, 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, també 
grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, atra 
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

realizar a publicação em jornal de 
de publicação na imprensa oficial 

Peio que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇpES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE BOTIJA* RECARGA DE BOTIJÃO DE GÁS 
GLP 13 KG, DESTINADO AS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA M ICIPAL DE CASCAVEL - CEARÁ 

• 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio I de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade ré' 	I 	 e do CPF n' 	 , 
DECLARA, piara fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021E que: 

a) sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas cif Lei, que toda a documentação enviada é 
autentica 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 	
1 

(data) 

(representante legal) 

i 
I 

I 

• 	 I 

/0 

1 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE i'REÇOS> 
PREGÃO *LETRÔNICO N° 01.26.04.2021- PE 
VALIDADE; 12 (DOZE) MESES. 

i 
Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.58 369/0001-20, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, C : 62.850-000, Cascavel/Çe, através da 
SECRETARIA DE  - neste ato representada pelo Sr.  , aqui.  denominado de 
ÓRGÃO GERENÇIADOR, considerando o julgamento da licitação na mod idade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 

ci .le.  01.26.04.2021- PE, ,bem como, RESOLVE registrar os preços das empresa signatárias, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendeu o às condições previstas o Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidad com as disposições a seg iir. 

• 1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.2 .04.2021- PE, sujeitando-se as partes às 
normas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09 019 e DECRETOS MUNICIPAIS N.° 
004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 8 66/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da 
Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VIS 
RECARGA DE BOTIJA() DE GÁS GLP 13 KG, DESTINADO AS UNID 
MUNICIPAL DE CASCAVEL - CEARÁ, CONFORME PROJETO BÁ 
ANEXO Db EDITAL, tudo conforme especificações contidas nos Anexos 
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

• 
3. DOS 	PRECOS, ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor es e as demais condições' ofertadas na(s) 
proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços. 

4. ÓRGÁO(S) PARTICIPANTE(S)  
4.1. SãO órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
4.1.1. SECRETARIA DE 	  

5. VALIISADE 	DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Adrrlinistração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a 4m de verificar a vantajosidade dos preços 
registradosResta Ata. 
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adnkinistração promover as negociações junto 
ao(s) fornecãdor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado n mercado por motivo superveniente, a 1 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado peld mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seu preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registradas e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçã ocorra antes do pedido 
dos itens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade d 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá pro 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaj 

negociação. 
ler à revogação desta ata de registro de 
sa. 

o prazo estabelecido pela Administração, 

superior àqueles praticados no mercado; 

contrato administrativo, alcançando o 

e 5.7.4 será formalizado por despacho do 

ente,  decorrente de caso fortuito ou força 
icados: 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente 
sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Nãb aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se toma  
Ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebi  
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2  
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni  
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justi 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

• 

7. CONDIÇÕES GERAIS  
7.1. As condições gerais da execução do contrato, tais como os prazos Ora entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e de ais condições do ajuste, são as que se 
encontram 4efinidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem. 
7.2. As pattes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
7.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 4nermédio de lavratura de ermo aditivo à 
presente ata:de Registro de Preços. 
7.2.2. Intégram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem é seus anexos, e 
as propostas da(s) empresas classificadas. 
7.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação;financeira, sem 
prévia e expliessa autorização do MUNICÍPIO. 
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso dê qualquer das prerrogativias dispostas no 
artigo 58 dalLei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

.1 7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos traballu tas, fiscais e comerciais não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obje o do contrato ou restringir a regularização 
e o uso dos serviços pela Administração. 
8. O contratado, no fornciemento dos produtos, sem prejuízo das respo bilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9. DAS (BRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Caber& ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corp do Edital e da presente ata, a prática de 
todos os atos de confrole e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
9.2. Gerendiar a presente ata de registro de preços; 
9.3. Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comp ovar se os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
9.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades d correntes de infrações no procedimento 
Iicitatório; e 
9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deco ntes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em elação às suas próprias contratações. 

io 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
10. ACRÉSCIMOS E SU RESSÕES 
10.1. É yedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive lo acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DÓS ILÍCITOS PENAIS 
11.1. 	As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DO FORO 
12.1. O }'oro da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir(questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21Ide junho de 1993, alterad4 e consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

• Cascavel/CÉ, 	de 	de 

<NOME DO SECRETÁRIO> 	 TOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> 	 <CNPJ> 

ÓRGÃO GERENCIADOR 	 <NOgE DO REPRESENTANTE> 
<CPF> 

DETENTORA 

• 
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO E OUALIFICAÇÂO DOS FORNiCEDORES 

OI. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA: CORRENTE: 

1 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRI S  

ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAL EMPRESAS FORNEdEDORAS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	 ., celebrada entre o MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrado em face à realização ,¡do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021 - PE. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: *********************** 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.26.04.2021- PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL, E DO OUTRO A EMPRESA 
  PARA O FIM QUÈ NELE SE 
DECLARA. 

ub A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa j 'dica de direito público intrno, inscrita no 

ip,  CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na A, . Chanceler Edson Queiro , n° 2650, Rio 
Novo, Cep: 62.850-000 — Cascavel — Ceará, através da SECRETARIA DE  1 , neste ato repr sentado(a) pela 
Sr(a).  , C.P.F. N°  , aqui denominado(a) íe CONTRATANTE, e e outro lado a 
Empresa 	  estabelecida na 	 , inscrita no CINP.I/MF sob o n.° 	 neste 
ato representada pelo (a) Sr(a).  -, portador (a) do CPF n° ,  apenas ominada de 
CONTRATADA, fumam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRQ DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO E R 
13 KG, DESTINADO AS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA Ml  
em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09  
004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal 
c/c os termos da Lei Federal n° 10,520, de 17/07/2002. 

4)  01.26.04.2021- PE, cujo objeto é o 
CARGA DE BOTIJÃO DE GÁS GLP 
JNICIPAL DE CASCAVEL - CEARÁ, 
2019 e DECRETOS MUMCIPAIS N.° 

8.666/93 - Lei das Licitações Públicas 

 

.4m;e
ie I  C1ÁU=A=0:0=RA O 

2.1. O presnte contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE MATER 
BOTIJÃO !DE GÁS GLP 13 KG DESTINADO   
CASCAVEL - CEARÁ, tudo em conformidade com as condições e 
BASICO/TERMO DE REFERENCIA — ANEXO I do Edital do Processo 1 
01.26.04.20h- PE, no qual encontram-se especificados no presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAM 

3.1. O valcalglobal da presente avença é de R$ 
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de forneci 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, obse 

LOTE 

  

• 

 

L DE BOTIJÃO E RECARGA DE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
especificações contidas no PROJETO 
itatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 

O 

a ser pago na proporção da entrega dos 
ento expedidas pela Administração, de 

despesa, acompanhadas das Certidões 
adas as condições do edital. 

  

     

II,  P I c O 	, MAR i 
 , 	1,`,.0d  

1. 
VALOR GLOBAL RS 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de co 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimen 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pac 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fo 
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ESTADO 1)0 CEARÁ 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 1d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 	 1 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimpleme to da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, través de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vi s e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EN REGA 
sgrairrazmuz=urrapar ;==...."'N..4:, 	I 

4.1. O prece te Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da datade sua assinatura e vigerá até 	de 
	 de 20 	. 	 i 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totali ade, antes da data de término do contrato, 
fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração cará no direito de solicitai.  apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entrkues em até 05 (cinco) dias, a contar da 
emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 1 

e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da n tificação, caso contrário estará sujeito às 
1) 4.5. O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de co ra deverá ser automaticamente notificado 

penalidades"previstas no edital. 
ili  4.6. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu numero d4 telefone ou via e-mail 4) seu endereço 

eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via x e/ou email com assinatura/nome e CPF 
do funcionái-io que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.7. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci il do fornecedor por vici.J de quantidade, 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste ditai quanto aos produtos entregues. 
4.8. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entreg es de forma fracionada, elle acordo com a 
necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira urante o prazo de contratarão, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, co stando o local e a quantidade de produtos 
a serem entregues. 
4.9. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e xigências especificadas neste Edital e na 
Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato o no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das pen idades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 

CLÁUSUL, ►  QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO (RÇAMENTÁRIA 

4111/ 
5.1. As cespesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Recursos oriundos de: 
	 , nas dotações orçamentárias: 	  

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
~EMNIMINIMENNIMII ZZZ2M:,==== 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as dispos.  ões do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/0 e dos DECRETOS MUNICIPAIS N.° 
004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017. 
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as specificações contidas no Projeto Básico, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, be ainda às normas vigentes, assumindo o 
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e q isquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sej trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputá eis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda: 
a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabel idos pelo MUNICÍPIO, 4e acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte dest instrumento, observando ainda todas as 
normas téCnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabi4zando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabel&ida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qt.aisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e<  
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO ' 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis: inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou eiki parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsadilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução' do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabili de a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçãd do contrato. As decisões e providências 
que ultrapasiparern a competência do representante do contratado deverão ser omunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção cias medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que s fizerem no fornecimento, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do a igo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

1) h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos s materiais que estivere em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de f aturamentos extraordinário , sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os ipselarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atendr prontamente, 
bem como ¥.: ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualder anormalidade que verificar quando da 
execução do:contrato; 
j) dispor-se a toda e. qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dc fornecimento, inclusive considerados os 
casos de grelre ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários ,ara recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de rificar as condições para atendimento do 
objeto contratual; 	 1 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no razo de 24 (vinte e quatro horas úteis da l 
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso co statadas divergências nas especificações, specificações, 
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Propos a do Contratado; 
m) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na ex cução do fornecimento. lAs decisões e 
providência que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor everão ser comunicadas a peus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
n) aceitar, rias mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou s ressões quantitativas que se fizerem no 
forneciment , até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ontratação, na forma do §,[1° do artigo 65 
da Lei n° 8. 66/93; 
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcio 	ento dos serviços do Município; 
p) informar has embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou ravação na própria embalgem, em letras 
de Amanho  'compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em ada caixa, número do Co trato, n° e data 
da Ordem dá Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
q) manter, d}lrante  a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à Iiéitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

	

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos 	normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os re usará, devendo no prazo 'máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepos 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe tod 
eventualmeite, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista nest 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
r2,12;11dInCiarifFMLUV4-4,':. 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer d4s obrigações definidas ne te instrumento, 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na 	n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 	 1 
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s, devidamente identificallos, a todos os 
as informações e esclar4cimentos que, 

instrumento; 



mantiver a Proposta de Preços, falhar ou 
er fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 
ações legais: 

por dia de atraso na entrega de qualquer 
no endereço constante do cadastro ou 

a inferior a 30 (trinta) dias! 
dido, na hipótese de atra.4, superior a 30 

:ar transtornos ao desenvolvimento do 
aiba a aplicação de sançãoi mais grave, ou 
este instrumento, na Ata de Registro de 
rangidas nos sub itens anteriores, serão 
da e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, 

o valor objeto da requisição, ou do valor 

no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
iicipal — DAM. 
eticamente descontado do !pagamento a o 

licitante, o valor devido será cobrado 
adiante processo de execução fiscal, com 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, nA 

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou com 
e contratar com o Município de Cascavel e será descredenciado no Cadastro da 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais co 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentai- documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

7.1,2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMP 
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso se 

7.113. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do p 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarre 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alte 
as seguintes' penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipa 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação M 

Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será auto 
licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
os encargos,correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força mai 
penalidades'a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabeleci 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edi 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municípi 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partbs se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 
consolidada e no instrumento convocatório. 

r e não eximirá a CONTRATADA das 
as neste contrato. 

as multas pecuniárias previstas neste 
em favor da Contratada ou cobradas 

CLÁUSULA, OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexAcução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, i 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará re 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
decorrenteskle encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.66 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 

88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

dependentemente de interpelação judicial, 

indido de pleno direito, independente de 
clamar indenizações relativas às despesas 

ções às suas cláusulas e condições ou 
/93. 
80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contr 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das pra; 
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçã 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 

Av. Chanceler Edson Queira; n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascava 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.easeavace.gov.br  1 E-mail: co 

CNP).  n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.9 

a 
to, em compatibilidade coM. as obrigações 
licitação. 
licitação e à proposta Iicinitória. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
9.5. A inadOplência do contratado com referência aos encargos trabalhistts, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá (melar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-
contratar pailes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, dia proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças chie formam o procedimento licitatório e a 
proposta adjildicada. 
9.9. A Congatada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSUL DÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foroida Comarca de Cascavel é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em 
• obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel-CE, 

 

de 	 de 

 

     

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 	 <NOME DA EMPRESM. 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 CNPJ N° 	  

	

CONTRATANTE 	 <NOME DO REPRESENTASTE> 

	

CPF N° 	 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF. N° 

	

2. 	 CPF. • 
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